
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência da Região Central Metropolitana de Meio Ambiente
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM

TERMO DE COI.IPROMISSO DE A,USTAÍIIENTO DE
CONDUTA AMBIENTAL QUE TEAR. TÊXEL IilDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA FIRMA PER,ANTE A SECRETAR,IA
ESTADUAT DO MEIO AMBIENTE - SE}IAD E A SUPRÂM
CEÍ{TRAL METROPOLITANA - SUPRAM,

Pelo presente instrumento, TEAR TEXTIL IÍ{DUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPI sob o no 03.L23.98710001-20, com sede na
Avenida Dom Cirilo, no 196, bairro Centro, em Paraopeba/Mc, neste ato representada
pelos diretores Sr. José Canuto de Oliveira e Sr. losé Eugênio da Fonseca inscritos
respectivamente sob os CPF no 008.727.L76-15 e 009.696.486-34, doravante
designado por COMPROMISSÁRIO firma o presente TERMO DE ATUSTAMENTO
DE COT{DUTA AMBIENTAT peTante a SECR.ETARH DE ESTADO DE MEIO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVET - SEMAD, aqui Íepresentado
pelo Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
Dr. Shelley de Souza Carneiro e a SUPERII{TEI{DEilCIA REGIONAT DE l,tEIO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEI DA REGúO CENTRAT
METROPOLITANA - SUPRAM CM, com sede na Av. Nossa Senhora do Carmo, no
90, Bairro Carmo, nesta Capital, neste ato representada, pela Superintendente, Dra.
Scheilla Samartini Gonçalves, doravante denominadas COMPROMITENTES,
observadas as cláusulas e condições seguintes:

CONSIDERANDO a lavratura do Auto de Infração no 9940/2009 em
decorrência da operação sem a devida licença ambiental, tipificada no Decreto
44.844/08, artigo 83, cód. 106 (operar sem a devida licença ambiental, sem
constatação de poluição ou degradação ao meio ambiente);

':. CONSIDERANDO que constitui obrigação legal do compromissário

flrovidenciar o licenciamento ambíental de seu empreendimento, a expedição do FOBi

,ho SSIZILIZOOB e a previsão legal contida no artigo 14, § 30 do Decreto 44.844 de 25'de junho de 2008 e o aítigo 16, parágrafo 90 da Lei 77721L980, permitindo a
' continuidade do funcionamento do empreendimento concomitantemente com o trâmite

do processo de licenciamento corretivo;

CONSIDERANDO a mudança do empreendimento para o município de
Paraopeba, MG, cuja regularização ambiental já foi inicializada por meio da emissão do
Formulário de Orientação Básica n o 35214312009 B relacionado ao processo de
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§ Licença de Operação Corretiva da nova unidade;

SUPRAM CM



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Àmbiente e Desenvolvimento Sus
Superintendência da Região Central Metropolitana de Meio Am
Conselho Estadual de Política AmbienÍal - COPAM

Resolvem celebrar o presente compromasro de ajustamenb de
conduta, mediante os seguintes termos:

cúUsutA PRIMEIRA_ Do oB,ETo Do coMPRoMIsso

Consütui objeto deste insbumento o compromisso da Tear Têxtil Indústria e Comércio
Ltda, Formulário de Caracterização do Empreendimento - FCE: R55723412008, de
22l07l200g e o Formulário de Orientação Básica no. 55723L12O08, de 2U0712O09,
durante o peíodo de análise da Licença de Operação Corretiva em executar o controle
de suas fontes de poluição, corrigindo os seus efeitos negativos sobre o meio
ambiente, de acordo com o cronograma de execução constante da cláusula segunda.

el

cúusur-A sEGUÍ{DA - DAs oBRrcAçôEs A sER.Erí oBsERvADAs pEtos
COITIPROIIISSARIOS

Pelo presente, os COMPROIIISSÁRIOS perante o COPAlrl e a SUPRAM-CM se
comprometem a executar as medidas técnicas em relação à atividade industrial, de
modo a cessar ou corrigir os efeitos negativos sobre o meio ambiente observando
rigorosamente os prazos assinalados contados da assinatura do presente termo,
adotando para tanto as seguintes medidas de controle e mitigafro dos impactos
negativos decorrentes:

Item PÍoposta Prazo
Formalizar a documentação pertinente ao
processo regularização ambiental (licença de
operação em caráter corretivo - LOC) da
unidade Tear TêrtiuUnidade Contagem em
razão da reorientação de REVLO para LOC.

2
Apresentar relatório fotográfico comprovando
execução de adequações apontados no Auto de
Vistoria no 197 12007, de 3010412009.

45 dias

3
Manter a produção nominal acobertada pela
licença anteíor, certificado no 75L12004.

Até a obtenção da nova
licença

4 Manter o Programa de Automonitoramento
aprovado na licença anterior.

De acordo com a
periodicidade aprovada

5

Solicitar o cancelamento das outorgas que não
sejam mais necessárias ao empreendimento
Tear Textil Ltda, comprovando tamponamento
de acordo com o termo de referência do IGAM.

Quando da desativação da
explotação,

1

90 dias.

awti*Mooul,^
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência da Região Central Metropolitana de Meio Ambiente
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM

6 Apresentar a renovação das outorgas
efetivamente utilizadas pelo empreendimento.

Até o vencimento das
mesmas,

Observação: 06 prazos etabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir da

assinatura do presente termo de compKrmisso.

cúusulA TERcETRA - Dos ENcARGos AcEssóRros

observados os parâmetros e limites estabelecidos na legislação federal e estadual, a
COmISSIOilÁRIA se compromete, ainda, a cumprir as seguintes condições:

cúusulA eurrrA - DAs coÍ{sEQÜÊrcns oo
DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente

termo implicará:

a) a suspensão total e imediata de suas atividades;
b) multa simples diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
c) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público.

cúusulA sexrA - DAs crRcursrÂI{crAs QUE ExcLUEtl A
RESPOÍ{SABILIDADE PELO INADIMPLEI.IENTO

O inadimplemento das medidas ajustadas no presente termo estará plenamefte
justificado se resultante do encerramento definitivo das atividades 4os

1. Prestar informações solicitadas pelos téc-nicos da SUPRAH-CH; se for o cap.
2. comprovar a implementação da CúUSUIá SEGUNDA irrcluindo relatório

fotográfico.

CúUSUIÂ QUARTA -DA FTSCALIZAçÃO

Caso julgue neces#rio, a COMPROMTTENTE fará vistoria nas áreas operacionais do

COMPROMISSÁRIO, objetivando verificar a observância das medidas e condições

ajustadas na CLAUSULA SEGUNDA.

ewtipffigi,,, ,/Ksueneufu / /



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência da Região Central Metropolitana de Meio Ambiente
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM

cúusulA sÉTrHA- DA RESFoNsABTUDADE Í{A HrpóTEsE DE sucEssÃo

O presente compromisso obriga, em todos os termos e condições, o
COIIPROMISSARIO e seus sucessores, a qualquer título.

cúusulA orrAvA - Do pRA:zo DE vrcÊilcn

CLAUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questões deconerfes
do presente termo de compromisso, com renúncia de qualquer ouro por nfais
privilegiado que seja.

E assim por estarem devidamente compromissadas, firmam o presente em 4 (quabo)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas,
passando todos os documentos referidos no presente termo, inclusive os atos
constitutivos pertinentes, a fazeÍ parte integrante deste instrumento, como se
transcritos nele estivessem.

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2009.

L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
José Canuto de Oliveira

RCIO LTDATEAR TEXTIL IND
Jose Fonseca

Angélim Olíueiru 4
AssÉsoú rklba

nto

SUP CM

COMPR.OI.IISSÁRIOS desde que sêia equacionado o passiyo ambieíital
gerado.

Os prazos de vigência do presente instrumento é até a obtenção da Licença de
Operação Corretiva ou 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. Podendo
ser prorrogado por requerimento dos interessados e concordância da
COI.IPROMITE TE, fundamentada em motivação técnica pertinente.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e l)esenvolvimento Sustentável

Superintendência da Região Central Metropolitana de Meio Ambiente
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO BI E DESENVOLVI MENTO SUSTE

SE

ley de Souza Carneiro

SUPERINTENDENCIA CENTRAL METROPOLITANA

- SUPRAM-CM

Angélim
AssessoÍrâ

DE MEIO AM

Scheilla Samartini Gonçalves

CPF

TESTEMUÍ{HAS:

CPF: 9ez. b-. b6-Jt

SUPRAM

Oüueiru
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Pelo presente instrumento, TEAR TàxEt rI{DÚSTRH E COHÉRCIO LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 03.123.987/0001-20, com sede na
Avenida Dom Cirilo, no 196, bairro Centro, em Paraopeba/Mc, neste ato representada
pelos diretores Sr. Jose Canuto de Oliveira e Sr. losé Eugênio da Fonseca inscritos
respectivamente sob os CPF no 008.727.L76-15 e 009.696.486-34, doravante
designado por COMPROIIISSÁRIO firma o presente TERMO DE ArUSTAl,lEt{TO
DE CONDUTA ATIBIENTAL perante a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO
AI.IBIEilTE E DESENVOLVü.IENTO SUSTENTAVET - SEllAD, aqui representado
pelo Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
Dr. Shelley de Souza Cameiro e a SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE MEIO
AMBIET{TE E DESEilVOLVIMENTO SUSTEilTÁVEL DA REGúO CEI{TRAL
}IETROPOLITANA - SUPRAM Ctl, com sede na Av. Nossa Senhora do Carmo, no
90, Bairro Carmo, nesta Capital, neste ato representada, pela Superintendente, Dra.
Scheilla Samartini Gonçalves, doravantê denominadas COMPROHITENTES,
observadas as cláusulas e condições seguintes:

GOVERNO DO ESTADO DE MINÂS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência da Regiâo Central Metropoütana de Meio Ambiente
Conselho Estadual de Políüca Ambiental - COPAM

TERMO DE COMPROI.IISSO DE ATUSTAI.IENTO DE
COilDUTA AI.IBIENTAL QUE TEAR àCTN IilDÚSTRIA E

COMERCIO LTDA FIRilA PERAI{TE A SECRETARIA
ESTADUAT DO ]IIEIO AMBIENTE - SEMAD E A SUPRAM
CETTRAL IIETR.OFOLITAI{A - SUPRÂM.

CONSIDERANDO a lavratura do Auto de Inftação no 9.97212009 em
deconência da operação sem a devida licença ambiental, tipificada no Decreto
44.844108, artigo 83, cód. 106 (operar sem a devida licenç ambiental, sem
constatação de poluição ou degradação ao meio ambiente);

Rêsolvem celebrar o presente compromisso de ajustamentD de
conduta, mediante os seguintes termos: ry

Angél

SUP CM

Olüpira

CONSIDERANDO que constitui obrigação legal do compromlssário
providenciar o licenciamento ambiental de seu empreendimento, a expedição do FOB
no 352.14312009 C e a previsão legal contida no artigo 14, § 30 do Decreto 44.844 de
25 de junho de 2008 e o artigo 16, parágrafo 90, da Lei 777211980, permitindo a
continuidade do funcionamento do empreendimento concomitantemente com o trâmite
do processo de licenciamento corretivo;

As!etroria



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência da Região Central Metropolitana de Meio Ambiente
Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM

cúUsulÁ PR,IMEIRÂ - DO OBJETO DO COMPROÍTIISSO

Constitui objeto deste instrumento o compromisso da Tear Têxtil Indústria e Comércio

Ltda, Formulário de Caracterização do Empreendimento - rce R24426512009, de
L610712009 e o Formulário de Orientação Básica no. 352.L4312009 C, de l2lOgl2009,
durante o peíodo de análise da Licença de Operação Corretiva em executar o controle
de suas fontes de poluição, conigindo os seus efeitos negativos sobre o mêio
ambiente, de acordo com o cronograma de execução constante da cláusula segunda.

cúUsUtA SEGUT{DA - DAS OBRIGAçÕES A SEREM OBSERVADAS PEtos
COMPROÍ',IISSARIOS

Pelo presente, os COilPROITIISSARIOS perante o COPAl.i e a SUPRAM-Cf,I se

comprometem a executar as medidas técnicas em relação à atividade industrial, de

modo a cessar ou corrigir os efeitos negativos sobre o meio ambiente observando
rigorosamente os prazos assinalados contados da assinatura do presente termo,
adotando para tanto as seguintes medidas de controle e mitigação dos impados
negativos deconentes:

observa$o: os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir
a§natura do presente termo de compromisso.

Oliueira
AssassoÍb rbicâ

d

A 2

,S

Apresentar documentaçáo para formalizaçáo
do processo de Licença de Operaçáo Corretiva
solicitada no Formulário de Orientação Básica.

90 dias

2
Acompanhar o processo de licenciamento
atendendo prontamente às requisiçÔes de
inÍormações técnicas, quando eÍetuadas pela
equipe da SUPRAM CM.

3
Apresentar cronograma da mudança
inÍormando as medidas de controle adotadas
para cada etapa do processo produtivo.

't 0 dias

4
Apresentar relatório descritivo e fotográfico
comprovando a execuçáo das etapas de
mudança e medidas de controle implantadas.

Bimestral

5
De acordo com

periodicidade
aprovada

a

CM

1

De imediato

lmplantar o Programa de Automonitoramento
realizado na unidade de Contagem na unidade
de Paraopeba.
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cúUsUtA TERCEIRA - DOS ENCARGOS ACESSóRIOS

cúusur-A QUARTA -IrA FrscÂLzAçÃo

necessário, a COl.lPROtlITEltTE fôrá vistoria nas áreas operacionais

el

Observados og parâme[os e limites estabelecidos na legislaÉo federal e estadual, a

COMISSIoNÁRH se compromete, ainda, a cumprir as seguintes condiçôes:

Caso julgue o

o

3

COMPROMISSARTO objetivando verificar a observância das medidas e condi
ajustadas na CLAUSULA SEGUNDA.

cúusulâ eurNrA- DAs coilsEQÜÊrcus oo
DESCUMPRIMENTO DO COIIIPROMISSO

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do prese

termo implicará:

a) a suspensão total e imediata de suas atividades;
b) multa simples diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

c) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público.

cúusulÁ sExrA - DAs crRcuNsrÂNcrAs QUE ExctuEll A
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

O inadimplemento das medidas ajustadas no presente termo estará plenamente

iustificado se resultante do encerramento definitivo das atividades dos

toupnoursúRros desde que seia equacionado o passivo ambiental
gerado.

cúusurA sÉTr.rA - DA RESpoÍ{SABTLTDADE NA HrPóTEsE DE sucEssÃo

o presente compromisso obriga, em todos os termos e condições,

COl.lPRotilISSÁRIo e seus sucessores, a qualquer título.

Assessoria
SUPRAM CM

Olfueira

1. Prestar informações solicitadas pelos tecnicos da SUPRAIII-C}|; se for o caso'
2. Comprovar a implementação da cúusuLA SEGUNDA incluindo relatrírio

fotográfico.



GOYERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e l)esenvolvimento Sustentável
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CTAUSULA OITAVA - DO PRÂJZO DE WGENCIA

CLAUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questfu decorfentes
do presente termo de compromisso, com renúncia de qualquer oubo por' mais
privilegiado que seja.

E assim por estarem devidamente comprcmissadas, firmam o presente em 4 (quatro)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas,
passando todos os documentos referidos no presente termo, inclusive os atos
constitutivos pertinentes, a tazeÍ parte integrante deste instrumento, como se

transcritos nele estivessem.

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2009.

TEAR DUSTRIA E COMERCIO LTDA
José Canuto de Oliveira

TEAR LI COMERCIO LTDA
Eu nio da Fonseca)

/,.1J,L1-
SECRETARI,A DE ESTADO OE M VTI- _

/ SçMAD

/nelev 
dcSouza cameiro

tG7
AsseaaoÍia

Angé\,

SUPRAM M

OlüEtm 4

Os prazos de vigência do presente instrumento é até a obtenção da Licença de
Operação Corretiva ou 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. Podendo
ser pronogado por requerimento dos interessados e concordância da
COMPROMITEÍ{TE, fundamentada em motivação técnica pertinente.
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SUPERINTEN

TESTEMUNHAS:

CPF: I w-1t

DEM AMBIENTE
Scheilla Samartini Gonçalves

CENTRAL METROPOLITANA

- SUPRAM{M

CPF

A


